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O volume 21, número 3, da Ethic@: International Journal for Moral 

Philosophy, revista acadêmica do Núcleo de Ética e Filosofia Política do 

Departamento de Filosofia da Universidade Federal de Santa Catarina, vem 

a público. O Dossiê deste número é dedicado ao Positivismo Jurídico. 

O positivismo jurídico envolve um conjunto de posições dentro da 

teoria e da filosofia do direito que tem na separação entre direito e moral 

e/ou justiça uma de suas principais características. Muitas críticas foram 

formuladas ao positivismo jurídico e aos seus principais postulados após a 

II Guerra Mundial. Uma das mais contundentes foi a crítica ao formalismo, 

de acordo com a qual o direito segundo critérios positivistas poderia abrigar 

injustiças tamanhas como aquelas cometidas pelos regimes totalitários. 

Nesse contexto, ressurgiu nas teorias do direito o debate a respeito da 

reaproximação entre o direito e os ideais de justiça e de moralidade. Como 

uma reação às críticas, na segunda metade do século XX, principalmente a 

partir do final dos anos de 1970, o positivismo jurídico ganha novo impulso 

e volta a desempenhar importante papel no debate contemporâneo.  

Na esteira desse antigo e novo debate, o dossiê “Positivismo Jurídico” 

reúne trabalhos de pesquisadores da área da Filosofia e do Direito, os quais 

analisam o tema a partir de seus mais diversos aspectos e contribuições 

filosóficas, seja na perspectiva da história das ideias e do conceito, seja em 

suas interlocuções com a metaética e com a política. Aqui, são analisadas 

as contribuições para este debate encontradas nas obras de autores 

modernos como Hobbes, Hume e Kant, assim como expoentes 

contemporâneos do positivismo jurídico tais como Kelsen, Hart, Raz, 

MacCormick, Waldron, Vernengo e Bulygin. Ademais, o dossiê conta 
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também com artigos que tratam das críticas e reinterpretações de pontos 

centrais do positivismo jurídico, tais como aquelas de D’Entrèves, Lima Vaz, 

Schmitt, Leiter, Habermas e Toh.  Certamente, os leitores encontrarão 

neste dossiê uma fonte importante para ampliar o conhecimento a respeito 

deste tema. 
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